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SENHOR PRESIDENTE, 

 
No uso de minhas atribuições legais, venho, por meio deste, REQUERER à Mesa, 
após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Saúde, para 
que realizem, por meio da empresa responsável pelos laudos técnicos de 
insalubridade do município, REANÁLISE TÉCNICA DAS ATIVIDADES 
DESEMPENHADAS PELOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ESPECIAL OS TÉCNICOS E ENFERMEIROS QUE 
ATUAM DIRETAMENTE NA COLETA DE SANGUE E NO TRATAMENTO DE 
CURATIVOS EM FERIDAS ABERTAS. 
 
Requer-se, ainda, que a referida avaliação considere a habitualidade, frequência e 
grau de exposição aos agentes biológicos inerentes às funções desempenhadas, 
observando os critérios estabelecidos pela Norma Regulamentadora NR-15 e 
demais legislações aplicáveis, a fim de verificar eventual necessidade de 
reenquadramento do grau de insalubridade atualmente concedido aos servidores 
que exercem tais atividades. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O presente requerimento justifica-se diante da necessidade de assegurar que os 
adicionais de insalubridade pagos aos profissionais da saúde estejam compatíveis 
com a realidade das funções efetivamente desempenhadas no âmbito da rede 
municipal. 
 
É de conhecimento que determinados profissionais da enfermagem exercem 
atividades com exposição direta, contínua e habitual a agentes biológicos 
potencialmente contaminantes, especialmente nos procedimentos de coleta de 
sangue, manipulação de materiais perfurocortantes e realização de curativos em 

EMENTA: REQUERIMENTO OFICIADO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL E À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA QUE REALIZEM ESTUDO DE VIABILIDADE 
VISANDO À REANÁLISE TÉCNICA DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ESPECIAL OS 
TÉCNICOS E ENFERMEIROS QUE ATUAM DIRETAMENTE NA COLETA DE SANGUE E 
NO TRATAMENTO DE CURATIVOS EM FERIDAS ABERTAS. 
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feridas abertas, situações que demandam análise técnica criteriosa quanto ao grau 
de insalubridade aplicável. 
 
Ressalta-se que a legislação vigente prevê que a caracterização e classificação da 
insalubridade devem ser realizadas mediante laudo técnico especializado, 
considerando as condições reais de trabalho e os riscos ocupacionais envolvidos 
em cada atividade específica. 
 
Dessa forma, entende-se oportuno que o Poder Executivo promova reavaliação 
técnica atualizada, garantindo justiça, segurança jurídica e valorização adequada 
aos profissionais que desempenham funções essenciais à saúde pública municipal. 
A medida representa reconhecimento e respeito aos servidores da saúde, que 
diariamente exercem suas atividades com elevado grau de responsabilidade e 
dedicação no atendimento à população. 
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 
requerimento. 

 
 

Plenário "Antônio Carlos Ventura", 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 

RAFAEL DOS SANTOS FRANCISCO 
“RAFAEL SANTOS” 
VEREADOR – PODE 

 


